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GABINETE DO VEREADOR SARGENTO ROMANHA

PROJETO DE LEI nº. _______/2025

O vereador  CARLOS ROBERTO ROMANHA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  submete  à

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei Ordinária:

DISPÕE  SOBRE  A  DENOMINAÇÃO  DE

RUA NO DISTRITO SEDE, MUNICÍPIO DE

LINHARES,  ESTADO  DO  ESPÍRITO

SANTO.

Art. 1º Fica denominada como Avenida Tomé de Souza a avenida que fica localizada no Distrito

Sede, Bairro Interlagos, neste município, com coordenadas no trecho 1 (início em P1 E:388753.29 e

N: 7855616.38 a fim em P2 E:388679.72 e N: 7855669.05); trecho 2 (início em P1 E:388876.69 e N:

7855536.38 e fim em P2 E:388756.72 e N: 7855597.68); e trecho 3 (início em P1 E:390555.90 e N:

7854689.40 a fim em P2 E:389012.90 e N: 7855485.00);

Parágrafo  único. O  sistema  de  projeção  utilizado  para  referência  das  coordenadas  citadas  é  o

Sistema de Projeção UTM SIRGAS2000. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo Antenor Elias, 06 de novembro de 2025.

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA

Vereador – PL
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JUSTIFICATIVA

Esta  proposição  legislativa  tem  por  finalidade  a  denominação  da  via,  ora

denominada Avenida Tomé de Souza, busca perpetuar a memória desse ilustre nome, reforçando o

compromisso do Poder  Legislativo  em reconhecer  e  valorizar  as  raízes  históricas  e  culturais  do

município.

O  Projeto  atende  a  uma  demanda  já  manifestada  pela  comunidade,  que  vem

solicitando um reconhecimento oficial por meio da denominação da via. Destaca-se, inclusive, que a

via em questão possui características que a tornam passarela relevante para o fluxo urbano e, por isso,

sua nova denominação colaborará para a identificação geográfica e cultural da região, facilitando a

localização e o senso de pertencimento dos moradores.

Do ponto de vista técnico, o Projeto apresenta a definição exata do trecho a ser

denominado, empregando o Sistema de Projeção UTM SIRGAS2000 para a correta individualização

dos  limites,  o  que  garante  segurança  jurídica  e  operacional  para  a  efetivação  das  alterações

pretendidas. Dessa forma, a proposição não só enriquece o patrimônio cultural  de Linhares,  mas

também contribui para a modernização e organização do sistema viário municipal.

Em  suma,  o  presente  Projeto  de  Lei  valoriza  a  memória  histórica,  reforça  a

identidade cultural e estimula o sentimento de pertencimento dos cidadãos,  justificando, assim, a

adoção da nova denominação para a via descrita.

Assim, possamos dar nossa colaboração individual e coletiva para a preservação da

Natureza, contando para isso com apoio dos nobres pares para aprovação da proposta.

Palácio Legislativo Antenor Elias, 06 de novembro de 2025.

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA

Vereador – PL
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